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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Ouvidoria

Resolução OUV/MAPA nº 002, de 27 de julho de 2021

A COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS SIGILOSOS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - CPADS/MAPA, instituída pela Portaria MAPA nº 264, de 19 de novembro de
2019, e com alterações introduzidas pela Portaria MAPA nº 238, de 20 de julho de 2020, na forma prevista no art.
34 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, e no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a realização da 2ª Reunião Ordinária, em 28 de abril de 2021, tendo como pauta "consulta
encaminhada pela Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA sobre dúvida quanto à concessão de acesso a
processos em tramitação no Mapa e outros assuntos correlatos";

CONSIDERANDO o que disciplina a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação),
sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de
garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art.
216 da Constituição Federal, e o seu Decreto Regulamentador nº 7.724, de 16 de maio de 2012; e

CONSIDERANDO o art. 3º da Portaria MAPA nº 34, de 10 de março de 2021, que regulamenta os procedimentos
relativos ao acesso e tratamento de informações e documentos no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento – MAPA;

RESOLVE:

Art. 1º Não será objeto de discussão na CPADS, qualquer demanda que verse sobre a identificação do solicitante
e aos motivos determinantes da solicitação, conforme estabelecido no § 3º, do art. 10 da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2012 e Parecer da CGU nº 1327 de 24/09/2020, inserto nos autos nº 23480.013486/2020-48.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE NOGUEIRA CARDOSO
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